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Secretaria Municipal de Govemo
26111t2001

Senhor Presidente,

Pelo presente expediente encaminhamos a V.Exa., Projetos
de Leis que:

í. INSERE PROGRAMA DE GOVERNO NO PLANO PLURIANUAL
DO MUNICíPIO DE CONGONHAS PARA O PERíODO DE 1998
A 200í;

2. AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPEGIAL, E

3. AUTORTZA A COMPRA DO pRÉDrO DA ESTAçÃO
FERROVÉRN DE CONGONHAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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l Solicito ao Presidente da Mesa que os Projetos tramitem em

REGIME DE URGÊNCn ESPECIAL, na forma do Art. 160, §§ 1o e 2o

do Regimento lnterno.,lr
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Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos de
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Marcelo Arm
Secretário Mun

Exmo Sr.
JOSÉ LÚCIO DE CASTRO
DD. Presidente da Gâmara iíunicipal de
GONGONHAS/iiG

.À1âARAt-iutt-f{l:

RESIDENTEKUBITSCHECK,I3S-cENÍRo-coNGoNHAS-MG-cÊP36.41'ooo-TEL.:(31)3?3113oo.FAx:(31)37311240PRAÇA P
lãMõ{@iil 13-01{04

I

Ofício no

Assunto
Origem
Data

Étdl
-)

Reu{r;;'

i
Étnt'
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PROJETO DE LE! N"ffiul
INSERE PROGRAMA DE GOVERNO NO PLANO
PLURIANUAL DO MUNICíPIO DE CONGONHAS,
PARA O PERíODO DE í998 A 2OOí.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de
Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 20 Esta Lei entra em ügor na data da sua
publicaçáo.

Art.3o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Congo as, aos vinte e seis
dias do mês de novemb mil um
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ALTER PEREIRA MONTEIRO
PREFEITO MUNICIPAL DE CONGONHAS
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E KUAITSCHECK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.41m00 - TEL.: (31) 3731 1300 - FAX: (31) 3731 1240

Art. ío Fica inserido na Lei no 2.141, de 06/10/1997,
que aprovou o Plano Plurianual do Município de congonhas para o
período de 1998 a 2001, o Programa no 065 denominado Aquisição de
lmóvel da Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima (RFFSA),
cujo objetivo é a instalação da Biblioteca Pública Municipal.
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Sr. Presidente,
Nobres Vereadores,

olrl

A matéria ora apresentada é de grande interesse de nossa
comunidade, mormente pela natureza de seu objeto, consubstanciado
ao Íinal no aproveitamento do prédio e terreno ora em processo de
aquisição em prédio da Biblioteca Pública Municipal .

Por outro lado quando se fala em acatamento das regras
legais, tudo é feito com o consentimento prévio e pleno dessa Casa
Legislativa, a qual se manifestaÉ em cada uma das peças instrumentos
de planejamento do MunicÍpio.

Assim, considerando o interesse público e a conveniência do
negócio, submetemos ao crivo dessa Edilidade o presente Projeto de
Lei, na expectativa de seu acolhimento na forma proposta.

Aproveitamos o ensejo para renovar a V.Exa., e nobres
Vereadores nossos protestos de estimas e elevadas considerações.

Prefeitura Municipal de Con onhas, OS inte e seis dias do
200

t'

ERE!RA MONTEI
Prefeito Municipal

PRESTDENTE KUBTTSCHECK. '135 - CENÍRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.41$000 - TEL.: (31)3731 1300 - FÂü: (3'1)3731 1240

PMC-000 13-01-004
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JUSTIFICATIVA

Ademais, a localização, as condiçÕes de pagamento e o
preço de aquisição do referido imóvel, estão dentro de parámetros
extremamente convenientes e perfeitamente assimilados com os
instrumentos de planejamento do Município.

mês de novembro
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REQUERIMENTO

GMC/376/200í

Exmo Sr
JOSÉ LÚCIO DE CASTRO
DD Presidente da Câmara Municipal
CONGONHAS MG

Os vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art.
160, §§ 1o e 2o, do Rêgimento lnterno dêsta Casa Legislativa, ouvido o plenário, -requerem à concessão do regime de tramitação em URGENCIA ESPECIAL dos
Projetos de Leis nos 06?2!01 - INSERE PROGRAMA DE GOVERNO DO PLANO
PLURIANUAL DO MUNICIPIO DE CONGONHAS PARA O PERIODO DE í998 A
2001; 063/2ü)1 - AUTORIZA ABERTURA DE CRÉD|TO ESPECTAL e 064/2001 -
AUTORIZA A COMPRA DO PRÉDP DA ESTAÇÃO FERROVIÁRN DE
CONGONHAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Cumpridas as formalidades regimentais, Íêquerem a inclusão em pauta
nêsta reunião ordinária, para tumo único de discussão dos retro citados
projetos, e votação em tumo único dos projetos no 06212AO1 e 063/200í, bem
como 1o e ? tumos de votação do projêto no 064/200í.

Por fim, requer seja aprovada a dispensa das normas ditadas pelos
artigos 186 e 275 do Regimento lntemo.

Câmara Municipal de Congonhas, 27 de novembro de 2001
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Padre Antônio Corrêa, 163 " Centro - Congonhas/Mc
E: 373í-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.brON
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JUSTIFICATIVA

O pedido de URGÊNCIA ESPECIAL no regime de tramitação
dos projetos supra, se dá em razão de solicitação formulada pelo
chefe do Poder Executivo, dada a exiguidade de tempo e
oportunidade sem precedentes paÍa a realização do negócio, ora
colocado sobre o crivo desta casa.

O objetivo principal é viabilizar, com a aquisição do imóvel
pretendido, a instalação da Biblioteca Pública Municipal em prédio
próprio, afastando, despesas cada vez mais crescentes com
aluguéis.

Salta aos olhos o interesse público e coletivo, motivador do
presente requerimento.
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Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-í840 - E-mâil: camaramc@conett.com.br.,ffi
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Congonhas, MG, 27 de novembro de 2
.ó)/

Ao
Vereador MAURO DOS SANTOS BORGES
Presidente Comissão Permanentê
Tributação, Finanças e Orçamento (ART. 184, Rl)

REF.:

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í -1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br

PROJETO DE LEI N'062/2001
INSERE PROGRAMA DE GOVERNO NO
PLURIANUAL DO MUNICíPIO DE CONGONHAS
EXERCíC|O DE 1998 A 2001
PROPOICIPAL

TURNO Úr.rrCo OrscussÃo E vorAçÃo
^---qaART. 185, RI

QUORUM QUORUM MAIORIA DE

PLANO
PARA O

PARECER

Projeto de autoria do Chefe do Poder Executivo, objetivando lançar no
texto do PLANO PLURIANUAL em vigência, programa de governo, .

A matéria aqui tratada é resultante das exigências da legislação
pertinente, mormênte com o disposto nos arts. 15 e 16, I, ll, da Lei
Complementar 10'1, de 4 de maio de 2000.

Trâmite regular.

Proposta legal ê constitucional.

Sou pela APROVAçÃO.

EsteéomeuPARECER,

Vereador J M IA DOS S
Relator ,1-1 -,\
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QUE PRESENTE
MAIS DA METADE DOS MEM S DA CAMARA,
ART. 168, RI
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PROPOSIÇAO LEI No 049'2001
Hli

INSERE PROGRAMA DE GOVERNO NO PLANO
pLURTANUAL Do MuNrcípro oe coNGoNHAS
PARA o peRíooo DE 1998 A 2001.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de
Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Fica inserido na Lei no 2.141, de
06/1011997, que aprovou o Plano Plurianual do Município de
Congonhas para o período de í998 a 200í, o Programa no 065
denominado Aquisição de lmóvel da Rede Ferroviária Federal
Sociedade Anônima (RFFSA), cujo objetivo é a instalação da
Biblioteca Púbtica Municipal.

Aft. 2" Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em
contrário.

Câmara Municipalde Con ,05 e dezembro 2001

Vereador JOSÉ L
Presidente M

TRO
a Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - congonhas,lMc
FONE: 373'l-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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N. CMC/464/2001
ENCAMINHAMENTO I raz
Presidência da Câmara Municipal de Congonhas
05t12t200'l

Senhor Prefeito.

Em cordial visita, comunicamos a V.Ex" que na 39"
REUNTAO ORDINARIA desta Casa Legislativa, realizada em 04 de
dezembro tramitou e foi aprovado:

1.0 PROJETO DE LEI N" 062/200í
INSERE PROGRAMA DE GOVERNO NO PLANO PLURIANUAL DO
MUNICíPIO DE CONGONHAS PARA O EXERC|CIO DE 1998 A 2OO1

PROPONENTE PREFE]TO MUNICIPAL
APROVADO TURNO ÚnrCO Oe DTSCUSSÃO E VOTAÇÂO
pRopostÇÃo DE LEt No 049t2001,D8 05t1212001

2.0 PROJETO DE LE! NO 063/200í
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL
PROPONENTE PREFEITO MUNlCIPAL
APROVADO EM TURNO ÚI'IICO OISCUSSÃO E VOTAÇÀO
PROPOSTÇÃO DE LEt No 050/200í ,DE O5t12t2OO1

3.0 PROJETO DE LEI N'064/200í
AUTORTZA A COMPRA DO PRÉDrO DA ESTAçÃO FERROVTÁR|A DE
CONGONHAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCAS
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
APROVAOO EM 1o E 20 TURNOS OE OíSCUSSÔES E VOITAçÕES
COM EMENDA
pRopostÇÃo DE LEtNo 05í/200í, DEo5t12t2oo1

4.0 PROJETO DE LEI N'067/200í
cRrA A TAXA DE LIGENÇA E ROYALTTTES PARA USO E OCUPAÇÃO DO
SOLO NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLrcOS
PROPONENTE VER MAURO SANTOS BORGES E OUTROS
APROVADO EM íO E 2'TURNOS OE OISCUSSÕES E VOTAÇ

Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Centro - Congonhas/MG
follf 171í 1840 F l|rail ranlararr.íôrotlell r-'onl l)r
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Por oportuno, informamos a V Ex", que o VETO INTEGRAL à
Proposição de Lei no 04512001, foi APROVADO.

t2 ?o

Atenciosamente.

Vereador JOSÉ LÚ DE CASTRO
Presidente da a Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Exmo Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO
DD Prefeito Municipal
Congonhas MG

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/MG
FONE: 373í-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br

SY*tao?

]J

I

üt
tút
Et!
E

ll
t
t!
I
Eo
o
E
ro
E

G
ô.

2
D



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS . MG
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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de
Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a
seguinte Leí:

Art. 10 Fica inserido na Lei no 2.141, de 0611011997,
que aprovou o Plano Plurianual do MunicÍpio de Congonhas para o
período de 1998 a 2001, o Programa no 065 denominado Aquisição de
lmóvel da Rede Fenoviárla Federal Sociedade Anônima (RFFSA),
cujo objetivo é a instalaçêo da Biblioteca Pública Municipal.

AÍt. 20 Esta Lei entra em vigor na data da sua

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrárlo.

Prefeitura Municipal de Congo has, aos seis dias do
mês de dezembro de dois mil e um.

G ALTER PEREIRA MONTEIRO
Prefeito Municipal

L //I

LEI NO 2.3í9, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2OOí.

I

INSERE PROGRAMA DE GOVERNO NO PLANO
PLURIANUAL DO MUNICiPIO DE CONGONHAS
PARA O PERíODO DE í998 A2OO1.

publicação.
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INSERE PROGRAMA DE GOVERNO NO PLANO
pLURTANUAL Do MuNtcÍplo or coNGoNHAS
PARA o peníooo DE 1998 A 2001.

A Câmara Municipa! de Congonhas, Estado de
Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. ío Fica inserido na Lei no 2.141, de
06/1011997, que aprovou o Plano Plurianual do Município de
Congonhas para o período de í998 a 2001, o Programa no 065
denominado Aquisição de lmóvel da Rede Ferroviária Federal
Sociedade Anônima (RFFSA), cujo objetivo é a instalação da
Biblioteca Pública Municipal.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em
contrário.

Câmara Municipal de Congon , 05 de dezembro 200í

Vereador JOSÉ
Presidente

ASTRO
Diretora

Câmara Municipa! de Congonhas

Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Centro - Congonhas,lMc
FONE: 3731-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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PROPOSTÇÃO LEr No 04912001
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PROPOSTçÃO DE LEr No 044/2001
N

olspÕe soBRE e lruclusÃo Do EVENTo "o cRANDE
seRuÃo DA MoNTANHA', NAS FESTIVIDADES DE
couEMoRAÇÕes oo MUNIcíPlo"

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Le!:

Art. ío Fica reconhecido pelo Poder Público Municipal o
EVENtO..O GRANDE SERMÃO DA MONTANHA".

§ 10 Entende-se por "O GRANDE SERMAO DA MONTANHA'
o evento evangélico promovido, anualmente, pela Igreja do Evangelh
Quadrangular e demais igrejas evangélicas de Congonhas.

5 20 "O GRANDE SERMÃO DA MONTANHA" será realizad
na Sexta-feira da paixão, preferencialmente, no Pátio da Romaria.

AÍ1.2o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3o Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Câmara Municipal de Gongonhas 3í de outubro de 200í

Vereador JOSE LU TRO
Presidente Mes Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Centro - Congonhas/Mc
FONE; 373í-1840 - E-mail; camaramc@conett.com.br.&.
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